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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊÍ{CIA: LEI oRGÂI{ICA MUNICIPAL E Do REGIMENTo IÍ{TERt{o DÂ

CÂMARA MUNrcrpaL; LEcrsraçÃo RElAcroÍ{aoa A rÍ{rcrÂTrva
PROPOSTA

Ementâ do Proieto: Acrescentd dispositivo a Lei Municipal no 6691 de 27 de junho

de 2023.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legôis e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, Vll,II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais ê legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGÊÍ{CIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitaÉo de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição trâmite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

lvlunicipal.
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Art. 80 - O PrefeÍto pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciativa.

§ 10 - Se a Cámara não s€ manifestar em até 45 dias sobre o poeto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrêstãndo-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votâção.

§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não corre em período de recesso da Câmara nem se aplica
a projêto que depende de um quorum esp€cial paaa êprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalente a c&igo.

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo PreÍeito, este

seÍá encôminhado à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para pareceÍ, no prazo não

excedente a 05 (cinco) diâs.

§ 10 - Se pela sua naturcza, o poeto exigir parecer de outras Comissões, estas sê reunirão

conjuntamente, denEo do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, pârà opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oato

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artigo, e emitidos os parecere§, incluir-se-á o

proieto na ordem do dià dâ reunião imediâta;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto seÉ anunciado paÉ a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão prefêrênciâ para discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hiútese do proieto de Lei OÍçãmentiriâ;

§ 50 - Os proietos da lei e de resolução, sôb regime de urgência, que receberem emendas até a

1a discussão, voltarão às Comissôes respectivas, as quais terão o pÉzo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas êlas, para que possam emitü parecer sobre as inovades propostas.

2 - Oú'Ofú"' EXIGIDO PARA VOTACAO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara N4unicipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cújo quorum é do projeto ora em debate.

Praç. Ce P&heo de Mederos íP, Cenl@ - C^ s P6rar 152 - Tel : (32) 36396-3050. CEP 36 a30-015 - Mun.é MG
E-Mail: leoislíivoi?D€mâ..mlde mo oe ü ou cmmô@maÉmudáê mô oov bÍ , S e Ofr.ial *w €maÍâmuna€.mo oov.b.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:
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3 - MÉRITO DA PRoPosTA EM DEBATE

O ProJeto Lei no 139 de 2310512024 que Acrescenta dispositivo a Lei Municipal

no 6691 de 27 de junho de 2023, carece ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da com oetência. in iciatt-va e constituciona h'dade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto é exclusivd do Prefeito Municipal, de conformidade com a

Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição Estadual e

Constituição Federal.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributiário, Elanelfg, penitenoário, econômico e urbanístico; (...)

§ 10 No âmbito da legislação concorrente, a competênclâ da União limitar-se-á a estabelecer

normas gerais.

§ 20 A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência

suplementar dos Estado6.

§ 30 Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa

plena, para atender a suas peculiaridades.
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Aliado a isso, a Constituição da Repúbltca Federativa do Brasil dispõe, em seu

artigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito FinanceiÍo:
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§ 40 A supervenência dê lei fedeGl sobre norÍnas gerôis suspende a €ficácà da hi estaduà|, no

que lhe for conhário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que conceme aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e U,

tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Ârt. 30. Compete aos Munlcipaos:

I - legishr sobre assuntos de interessê local;

II - suplementar a legishção federôl e a esüdual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da Repúblic! Federativa do Brasil de 1.989,

dispõe o artigo 165:

Àrt. 165. Leis de iniciativô do Poder Executivo estabelecerão:
I-oplanopluriônual;
II - as diretrizes orçamentiirias;
III - os orcômentos ônuâis. - grifamo§.
(...)
§ 50 A hi orçamentária anual compreendeÉ:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órq6os e entidades dâ
administração direta e indareta, inclusive fundaçõês instituíCas e mantidas pelo poder público;
II ' o orçamento de investimento das empresas em que a União, diretã ou indirêtamente,
detenha a maioria do capital social com direito a voto;
III - o orçamento da seguridade socaal, abrangendo todas as enMades e órgãos a ela
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundaçôes instituídos e
mantidos pelo Poder Público.

§ 60 O proieto de hi orçámentiria será âcompanhado de demonstfativo regbnálizado do êfeito.
sobre as receitas e desp6as, decorrente de isen(ões, anlstias, remissões, sub6íCios e beneícios
de natureza financeirô, tÍibútiiria e creditíciâ.
§ 70 Cls orçarnentos previstos no § 50, I e U, d6te âítigo, compaübilizâdos com o plôno
plurianuâ|, têrão entre suas funÉes a de rcduzir desiguãldâdes inteneqionôis, sequndo critérlo
popuhcionô1.

§ 80 A lei orçamentária anual não contená dispositivo estrônho à previsão da receiÍrâ e à fixação
da despesa, não se incluindo na proibição a autorização parà aberturd de crálitos
supleÍnentares e con&atação de operâFes de crédito, ainda que por antecipaÉo de receib,
nos teínos da lei.
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Finalmente a Lei Orgânica do MunicÍpio assim disciplina:

Att. 72 - Ah à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o
especificado no aft. 77, dispor sobre as matérias de competência do Município,
especmcamente I

IV - dirctrizes orçamentiírias;

A mesma Lei ainda estabelece:

Art. 114 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabêlêcerão
I-oPlanoPlurianual;
II - as dirêtÍizês orçamenÉrias; (g.n)
III o orçamento anual.

Da alteracão da Lei de Diretrizes Orcamentárias

Vlsa o executivo municipal cumprir as disposições da Carta Magna adequando a

Lei de Diretrizes Orçamentária. Apresenta o executivo municipal demonstrativo de

metas, bem como, projeto de atividade em cada setor da administração pública.

Sendo assim, as Comissões traçam um breve comentário do que efetivamente

deva versar a Lei de diretrizes orçamentárias. No primeiro momento o orçamento

público é um fato puramente econômico ou flnanceiro, ao contrário do segundo

momento (após a criação e a incidência da Lei Orçamentária) quando torna-se um

fato jurídico. Sob seu aspecto polÍtico o Orçamento demonstra como serão destinadas

as verbas e quais os objetivos sociais a serem alcançados com essa distribuição.

O aspecto jurídico do Orçamento caracteriza-se pelo fato de observar os

preceitos constitucionais e legais. A nossa atual Constituição, destina um título

especiFlco para a Tributação e o Orçamento. No capÍlulo II, Seção II, do referido

título, encontramos os aítigos que tratam dos orçamentos, como já destacado acima.

PÍaça Cer P&à@ de Medeúos 3/nq Cenro CÂrs PosÍ L 152 Ter (32) 363§€-3050- CEP 36 33!-015 - Munâé . MG
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Cabe à Lel de Diretrizes Orçamentárias: a) estabelecer as metas e as

prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para o exercí.io

financeiro subsequente; b) orientar a elaboração da lei orçamentária anual; c) dispor

sobre as alterações na legislação tributária; e d) esêbelecer a política de aplicação

das agências financeiras oficiais de fomento.

A lei orçamentária é, na verdade, o conjunto de três categorias de orçamentos.

compÍeende, na pnmgiE_@tcgoda, o orçamento fiscal dos Poderes da União, dos

seus fundos, dos órgãos e entidades da administração direta e lndireta, incluindo o

orçamento das fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. Na seounda

catqoria, estão os orçamentos de investimentos das empresas em que a União, direta

ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. Por último,

dentro da terceira categoria, está o orçamento da seguridade social, abrangendo

todas as entidades e órgãos vinculados à União, quer sejam da adminlstração direta

ou indireta; bem como o dos seus respectivos fundos e fundações.

Entretanto, para viabllizar a produção dos efeitos dos dispositivos

orçamentários, a constituição prevê a criação de uma lei complementar. Cabendo à

essa lei dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei

orçamentária anual, bem como, estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial

da administração direta e indireta, e estabelecer, também as condiçôes para a

instituição e o funcionamento de fundos.

O artigo 24 da Carta Magna, no seu lnciso primeiro, estabelece que compete

concorrentemente à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobrê matéria de

direito financeiro. Devem, portanto, todos os demais entes da fedêração (Estados,

Distrito Federal e Municípios) elaborarem respêctivamente o seu plano plurianual, a

sua lei de diretrizes orçamentárias e a sua lei orçamentária anual, para que possam

continuar sobrevivendo. Já que a lei oÍçamentária é de fundamental importância para

P€Çá Cer Páche@ de Mêdeú6. s/íe cênlo - caru Pcra! 1 52 Ter (32) 3ffiSe3O5C CEP 36 330{ 15 - Mune - MG
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a vida do Município, pois sem ela o estado não pode dar sequência à consecução de

suas finalidades e atribuições.

Devemos ressaltar alguns pÍincípios que norteiam a elaboração do orçamento

público. O princípio do equilíbrio, consiste no equilíbrio entre as receitas e as

despesas. O princípio da universalidade, segundo o qual todas as receitas e despesas

devem estar previstas na lei orçamentária. O princíDio da anualidade significa que para

cada ano haja um orçamento. O pÍincípio da exclusividade pelo qual o texto da lei

orçamentária não pode conter outra determinação que não especificamente a previsão

da receita e a fixaÉo das despesas. O prinopio da unidade, onde todos os gastos e

receitas devem seÍ apresentados em um único documento. O da não afetação proíbe

a vinculação direta das verbas públicas. E por último o princípio da programação, ou

seja, o orçamento tem que ter conteúdo e forma de programaÉo.

Como já ressaltâdo anteriormente pelas Comissões o caráter de essencialidade

da lei orçamentária para que o estado possa continuar perseguindo as suas

finalidades. Desta forma, vislumbramos que o presente poeto de lei corrobora com

as diretÍizes da lei orgânica e da Coníituição Federal, bem como, atende as

finalidades prioritárias dâ Lei de Diretrizes Orçamentária, para adequar a Lei

Orçamentária 2023.

4 - DÂ CONCLUSÃO FINAL OA COMTSSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que d&m suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciâtiva de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Pra€ Cd P*rEdê ll€dãrG. íe cen@ c^'uPcrÀ 152 Íer (32) s63sê3o50 CEP3633O!j5 Mun.é rrc
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Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

l.4uriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 139 de 2310512024, nos

têrmos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGÂL, devendo o mesmo

orosoerar em seu trâmite dentro desta casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressâltar que a emissão do parecer por essas

Comissões, é de cunho meÍamênte opinativo

tem câráter técnico opinativo, não yinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funÉo legislativa, veriflcarem a VIABILTDADE OU NÃO D^ APROVAçÂO, eis que

o parecer

pensamento dos edis. Do Plenário da lde l,4uriaé/Mc para

apÍeciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da

GEL MARTINO DE

D ES CORR ÊA

CELSO RICÂRDO DE OUVEIRA

WELUNGTON FORIM FRANCISCO DE ASSSIS SILVA - SUPLENTE'

Comis€o de Constituição. Lêgislação e Justiçâ - Compo6ição aÉ. 83 Rt.

' Artigo 66, §5 I ê 2 do Regimento Intemo

Munici
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CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

FREDERICO FAR]A SILVA

WALTECY RODRIGUES DA ]UNIOR

DEVAIL GOMES CORREA . SUPLENTE,

Comissáo de ÂdministÍação Pública - Composição arL 83 RI.

DE OWEIRA

RORIZ

t4 FACCHINI BARBOSA

ADEN4AR CAMERINO - SUPLENTE3

com, de Finânças, Orçamentos e Tomada de contas - composição art, 83 RI.
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PROJETO LEI No: 139/2024 - Protocolo 1067/2024

Datat 23/0512024

objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentâda: Ementa do Prcjeto - Acrescenta dispositivo a Lei Municipal no 6691 de

27 de junho de 2023.

Ab intio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Juídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especlalizadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítjma do Parlamento.

Dessa forma, m

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

n n

substituir a manifestacão das comissões Legislativas especializadas. oois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aoui efetivada por meio

de seus representa ntes eleitos.

E são estes mesmos repÍesentantes que melhoÍ podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

PoÍ essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do poeto é feita erclusiyamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiçã.
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como já destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

enquanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito, deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aorovação. respeitando-s€ para tanto.

as formalidades legais e regimenbis.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada que impeça o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/M

Municipal de Muriaé.

G, dab da votação do parecer das dd Câmdra

Francisco Carvalho

oAB/

I urídico

4 "o parecer emitido por procua&r ou advqado de ór9ão da administaéo públia não é ato

adfiihishatiw, l,lada mais é do que a opinião emitida Flo oryrdor do direito, opinião t$nboiuidica,

que orignbfii o admiiistiador rrd ton aú da ffio, na prátitz do dlo admini'tatt:w, que se coostifui

na exet$áo ex ofuio ú lei. t'la opofutnilade b julgtdnenb, potg@nto enwlvido tâ 6fu simpb

Fr*er, ou sffi, ato opiuti@ EE Nêria Ér, ou não, @nsiret*o Flo adminisiador." (Matfrado de

Segurança no 24.584-1 - DistÍito tueral - Rêlator: Min. Marco Âuélio de Mello - STF.) sêrn gritu no

oriqinal

3
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Flnanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no atll. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

(ÁIiIÀRA MUNI0PÀL JE

APR,OVADO
E )

^rL 
l7o. lldo dr Pl€n&o, o píri.b 5á dldtilído à Conrb.õ.. Prfrnar.íitê., qr. orld..ão de

.pEÉrt . p.rE à l.{6., ãrdo qu., M udm ocorddô, o ÊlJcE rül lnduí.lo lrâ od.llr .to di.
p.r. dl..!.tlo. yot 9.o, codbmrc.êeu.:

§ 1o - Em regía, 06 proí,t6 de lêi € de rcsolução passaín por 0l (Eés) votâ@;

§ 2o. lro Pl€nário o proj.,to é srbínêlido à rà (p.rír€ira) disorsâo, podêírdo ser:

a) reÉ{tado;

b) aprovâdo, s€m em€Íúõ;

c) aprovado, com emendás d6 comissõês;

d) rEcêbêÍ ún€rúês, erbêí!êfidó ou srb6litrtivos em Plenáho.

l - S€ o PÍoÍ'to é rcjeiEdo sÊgúiá pda a S€sEtà.iâ ú C3na.ã pala ãrquiraaEnto;

II ' Na hipótesê cle sêr apíova6 seÍn eÍneíÉõ, s€rá €íwbdo à il€sô Drcto.a paía, ÍBs Í€uniõÊs sJbs€quênte§, ir à

2a e 3a voEéês;

lU - 5ê for ôporâdo com eínenôs ôs Comissõ€s, s€rá €íMado à Coínlsão de Redaç.ão pãra elaborasão dê cópia da

rcda@ do 'êíÊdo, ou sê,t, à nova íedado do p.ol*o co.n â5 eís'das âp.oràdõ no 1o (pnírEiío) tum de

vota@, parà quê e§te íetorÍc ao Pteniíio;

§ 30 - HâverÉo apíes€fltàção dê êmêndâs em Pienánq o PÍojeto sairá da paub, §€ndo remeti.lo, coín as emenda6,

à coínisÉõ€s P€ÍÍnânentes .oínp€tentes, ápós o quê, emtüd6 06 pàr€€eí85, r€tornârá à ftêín ô oià paía

aÊêcràdo pdo Êeíritio;

§ 40 ' O Bol€to que rcceoeí €írEndas eÍn Pl€náno Í€tornará às cdnEsões e,/olà'á à pa.i. âindâ sn t. (pÍlínÚã)

disor6áo, podêrdo E€r:

a) ôprovôdo com eÍiendas, hldtese em quê seÍá ênviado à comlssão.le Redâdo para €labora{áo dá rcdâção do

b) ôÊú/ôdo, Eodo as syleíÉas í€Jerbdar s€gúiá pd_à a sêoEiadâ pàra lr à 2â disossão e vobéo.

PÍaçã CÕl P&h@ de lÀedsÍ@ rÉ Cenlro C^MPcr^r152-Tol (32)363§6-305GCÉP36360015_MuÍiáé MG
E-M.il: leôi.Ltvó6.rmá.âmni* m @ h, d @E(lsoalar !!aeo040y-DÍ Sd6 OkÉl uai únr4ala!0!Íjaê-oo.!0!ts

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:
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II - DAS EMENDAS APRESEÍ{TADAS

Com base em todos os aspectos acima dêlineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154, determina

oue sem es r oue serãô sub ou aolutinativas. deve lecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresentâda como acessoraa de outra, podendo ser:

I - supressúa - aquela quê implica no cancêlamento de parte da proposido;

II - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposiçâo no seu coniunto;

III - aditiva - a quê âcrescenta algo à proposição;

IV - de rêdação - aquela que âltera somente a redaÉo de quatquer proposição.

Não ocorreu a apresentação del![cldêE

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendãs apresentadas PELOS EDI' quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tiio pouco rêflete o

Densamento dos edis.

PÍãçá Cêr Pacie de MedeirG, s/É, csrrc clMPosrÁl152-Te:(32)33396305GcEp36330-Ot5.Muriaé-Mc
E-lr€ll rsisl.lvda@roÍa6unae mo ev b. oú dmôe@Éúunae mo @v hí - Sirê Ofiôá: ww@mâÉmun& mo oov.b.
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Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

cErso

REGI

INI BARBOSA

ADEMAR CÂMERINO . SUPLENTEs

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição art. 83 RI.

M

PÉÉ Cer Pach@de lr/ledêiE, sh. cênlo'cÀsPcrÀL152- rel (32) 3039ê3050 CEP36330-415-Munáê_MG
E,MaÍ &s!da!!9CtráEêrê4!!r§-O!-C!!-D! o, ç44(&êEêrEotJna!-!O§-q!!ts srt oicial t@omBmÚn..mo@bÍ

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, datd da votdção em plenário.
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PARECER DÂ COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Asuntos Diversos, da Câmard Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos vereadores que subscrevem ao Íinal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

UUMSPAL DT

I - DO ASPECTO RÊGIMENTAL APROVADO
o6o

Deve ser observado o q5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. i, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio âo Poder Executivo.

II . DÂ REDÂçÃO FINAL DA PROFOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

An. 89. A redaÇão final do Projetq Nra ser discutida e votada, inderynde dos

interstícios constantes deste Regimento

III - PARECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberddo pelo plenário da câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta

P6@ Cêr P.crmdê Mrrd6. rd c.nto caúP6tÀ I52Jo (32) 3ô39e 305& CEP 3A $ )r5 Uuré tlc
e iüi.içtutusá;;;raôruerilc-rrr! ô 64e6m.muÉê ru'iÉv r s(ôon@r wt-!êEErrntllêljllÚarbr
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conforme estabelecido no ãrt. 240 do Regimento Interno6. Muriaé, ddta da votação

em plenário.

HIA

ANTÔNIO

RANGEL DE OLIVEIRA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTE?

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ, g3 RI.

6 Seftí admitida enendd à rcdado nnal com a frrrdlidade adusiua de ordenar a materi| con|gir a

linguagem, os enq,ânos, as cohtadiç&5 ou prd aclarat o seu texto,

? Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

PÉç€ cer Páchúdê Medêrcs../e cenrÍo CÀMPosÍ^11s2 Têr (32)3fi9e3050 cÊP36330-015 Munâé - [,tc
E-Mail lêois alivoiô€mêÍâmunâê m oov br ou hm@qmâÉmunâe m oov br - Site Oíciãl w ÉflaÍãmunae mo.@v b.


